
O FLUXO DE ATENDIMENTO DOS CONSELHOS TUTELARES O FLUXO DE ATENDIMENTO DOS CONSELHOS TUTELARES 
PARA A PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES PARA A PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIASVÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIAS

CONHEÇA A DINÂMICA  
DE INTERAÇÕES ENTRE  
OS PROFISSIONAIS DA ÁREA 
E OS DEMAIS ATORES DO 
SISTEMA DE GARANTIA DE 
DIREITOS DO MUNICÍPIO

FLUXO SINTÉTICO DA LEI        CONSELHO TUTELAR

LEI DA LEI DA 
ESCUTA ESCUTA 

PROTEGIDAPROTEGIDA  
13.431/201713.431/2017

Comunicar ao Ministério 
Público da Infância

Comunicar à 
Polícia Civil 

Comunicar ao Ministério 
Público do Trabalho 
(exploração sexual)

Encaminhar 
para os serviços 

de saúde 

Encaminhar para 
os serviços 

socioassistenciais  

Encaminhar 
para orientação 

jurídica 

Assegurar o 
cumprimento 
das medidas 

aplicadas pelo 
CT, previstas 

no ECA   

Acompanhar o 
cumprimento 

de medidas de 
proteção 

aplicadas por 
outros agentes 
(Segurança e 

Justiça) Comunicar o 
descumprimento 

ao MP

Checar 
informações 

do caso  

Aplicar medidas de 
proteção, se necessário 

(art. 101 do ECA)  

Registrar 
informações
no SIPIA - CT

Complementar 
informações 
inseridas no 
SIPIA - CT  

Complementar
as informações 
registradas no 

SIPIA-CT

Continuar o 
acompanhamento 
do atendimento 

prestado à criança

Registrar o 
Boletim de 
Ocorrência  

FATO 
OCORRIDO

Criança 
protegida

Houve 
cumprimento 
das medidas?

Garantir a 
Referência e a 

Contrarreferência

Demanda 
espontânea

Denúncias 
em geral 

Fato comunicado 
pela rede de 

proteção   

N
Ã

O

SIM


